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       PORTARIA Nº. 1099/2022. 
 

  

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Roncador, Estado do Paraná, JENAURO 

HRUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais.  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º -Concede 30 (trinta) dias de férias a Servidor (a) público (a), LILI DE FATIMA 

MARCONDES SALKOVSKI, ocupante do cargo efetivo de Zeladoria Câmara 

Municipal de Roncador, no período de 18 de abril de 2022 a 17 de maio de 2022, 

referente ao período aquisitivo de 2021/2022.  

 

Art.2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Câmara Municipal de Roncador, Edifício Lucielin Cristina Rosa, 

 

Roncador, 06 de abril de 2022. 

 

_________________________________________ 

Jenauro Hruba. 

Presidente da Câmara 


